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   Voto Vencido:
 1. Trata-se de recurso voluntário interposto por FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP em face do acórdão da DRJ que manteve o lançamento, negando provimento à impugnação apresentada.
 2. Narra o relatório fiscal que a empresa apresentou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, com informações incorretas ou omissas, infringindo o disposto na Lei n 8.212, de 24/07/91, referente a valores pagos a título de �Seguro de Vida em Grupo� aos empregados do setor �administração� por liberalidade do autuado, não previsto em Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho.
 3. O acórdão de primeira instância restou ementado nos termos em que se transcreve:
 �CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APRESENTAR GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS ONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CERCEAMENT DO DIREITO DE DEFESA. CUSTEIO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. INTERDEPENDÊNCIA DE LANÇAMENTOS FISCAIS. PREJUDICIALIDADE. CORRESPONSABILIDADE DE ADMINSITRADORES.
 ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL Não caracterização. falta de atendimento dos requisitos do artigo 55 da Lei 8.212/1991. falta de atendimento, também dos requisitos legais do parágrafo sétimo do artigo 195 da Constituição Federal, nem mesmo o de se constituir �entidade beneficente de assistência social�.
 INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE DESPESAS COM SEGURO DE VIDA EM GRUPO Pagamento de seguro de vida à parte dos segurados. Não enquadramento na hipótese de isenção estabelecida pelo art. 214, § 9º, XXV do Decreto 3.048/1999 (falta de previsão legal e não extensível a todos os empregados).
 INTERDEPENDÊNCIA DE LANÇAMENTOS FISCAIS � PREJUDICIALIDADE os lançamentos fiscais foram lavrados na mesma ação fiscal, submetidos à análise do mesmo Relator e à decisão d amesma Turma de Julgamento, assegurando-se a compatibilidade entre as decisões relativas aos processo.
 Os lançamentos próprios, com objetos específicos. Nos termos do artigo 9º do Decreto70.235/1972, tramitam em separado, sem prejuízo ao Contribuinte.
 CO-RESPONSABILIZAÇÃO DOS ADMINSITRADORES a inclusão de dirigentes no anexo �Relatório de vínculos�, não constitui responsabilização dos dirigentes em relação ao crédito tributário. tal poderá se dar apenas por ocasião de virtual execução fiscal, em cuja oportunidade e instância a questão poderá ser discutida, se ocorrer.
 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido�. (f. 510)
 4. Buscando a reforma da decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário (ff. 546 a 552) aduzindo, em síntese:
 a) reitera o pedido para que se apensem os autos aos respectivos autos de obrigações principais (10830004343/2010-12, 37.212.744-4 e 10830.004342/2010-60, 37.212.743-6) para julgamento conjunto, para evitar-se decisões contraditórias. 
 b) requer a aplicação da multa mais benéfica, nos moldes do art. 106, inc. II, alínea �c�, do CTN e com fundamento no princípio da retroatividade da lei mais benigna, esculpido no CTN.
 5. Sem contrarrazões. Os autos foram encaminhados à apreciação deste Conselho.
 É o relatório.
 DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade.
 PRELIMINAR DE CONEXÃO 1. Considerando que o recorrente requer ao apensamento do presente Auto de Infração aos processos referentes às obrigações principais, sob o argumento de prevenir decisões contraditória, manifesto meu voto contrário. Entendo que cada processo deve ser instruído com os documentos e fundamentos necessários à sua análise.
 2. O artigo 9º, do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, aplicável à época do lançamento, determina: �a exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito�.
 3. E o recente Decreto n.º 7.574, de 29 de setembro de 2011, manteve a necessidade de que cada processo (autos de infração ou notificações) seja instruído de maneira que possa ser analisados separadamente:
 �Art. 38. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25).
 §1º Os autos de infração ou as notificações de lançamento, em observância ao disposto no art. 25, deverão ser instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do fato motivador da exigência.�
 4. A conexão é o fenômeno processual que determina a reunião de duas ou mais ações, para o julgamento em conjunto, a fim de evitar a existência de sentenças conflitantes. Em processo civil, consideram-se conexas aquelas ações que possuem o mesmo objeto e a mesma causa de pedir.
 5. É importante ressaltar que a conexão dos processos não implica necessariamente em vantagem para o contribuinte, pois ela somente irá garantir que as ações tenham o mesmo julgamento. 
 6. E conforme venho me posicionando, os dados constantes dos processos devem ser suficientes para o deslinde da controvérsia, o que afasta a necessidade de apreciação conjunta com outros processos lavrados contra o mesmo sujeito passivo.
 7. Torna-se necessário, ainda, que seja observado o princípio da celeridade processual trazido pelo inciso LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição Federal, o qual dispõe que �a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação�.
 8. Assim, com base no referido princípio, deve-se buscar a solução dos conflitos suscitados no processo da forma mais breve possível, evitando, assim, as dilações indevidas. E como os processos já se encontram distribuídos à relatoria de diferentes Conselheiros, a pausa em seus julgamentos para a redistribuição dos autos poderia acarretar em um atraso desnecessário.
 9. Evidentemente que em alguns casos a conexão será necessária, por considerar fato importante para o deslinde da controvérsia constante em processo diverso, contudo, a análise será delimitada pelo julgador caso a caso.
 10. Afasto, portanto, esta preliminar.
 AUSÊNCIA DE NULIDADE NO LANÇAMENTO 11. Poroportuno, cumpre esclarecer que o presente lançamento foi levado aefeito por autoridade competente e dado ao contribuinte o direito de defesa, no momentodaapresentaçãodaimpugnaçãoedorecursovoluntário,queoraseanalisa.
  12. Além disso, o decisum recorrido está devidamente fundamentado e motivado, em consonância com o que determina a legislação que rege o processo administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.º 9.784/99 e art. 38, do Decreto 7.574/2011. 
 13. Sem assim, analisados os moldes sob os quais foi lavrado o presente Auto de Infração passo a analisar o mérito do débito.
 DO LANÇAMENTO 14. Conforme narrado pelo Relatório Fiscal, o lançamento do débito fiscal se deu ao fato da empresa ter apresentado guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP com informações incorretas ou omissas (f. 05), decorrentes de pagamentos efetuados a título de �seguro de vida em grupo� pagos a segurados empregados do setor �administração� por liberalidade do autuado, não previsto em Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho.
  15. Nesse ponto, a decisão colegiada recorrida foi categórica ao estabelecer que: �as despesas incorridas pela FUNCAMP para custear seguro de vida em grupo de parte de seus empregados, sem previsão em dissídio/acordo coletivo, deve ser considerada como integrante da base de cálculo das contribuições previdenciárias� (f. 523). 
 16. Sobre a questão, entendo que a tese da autoridade administrativa não merece prosperar conforme se passa a demonstrar. No meu sentir, para os efeitos de recolhimento das contribuições sociais, a utilidade ora em questão não integra o salário de contribuição.
 17. Importante ressaltar que a norma celetista expressamente excluiu da definição legal de remuneração a parcela referente ao seguro-saúde e ao seguro de vida e de acidentes pessoais, inclusive sem o requisito de que a utilidade fosse oferecida à totalidade dos empregados. Senão vejamos:
 "Art. 458- Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (...)
 § 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (...)
 IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde V- seguros de vida e de acidentes pessoais;�
 18. Evidentemente que, em atendimento ao princípio da especificidade das normas, a lei trabalhista deve ser considerada sempre com muita cautela para que não invada a esfera do ordenamento legal previdenciário, notadamente no que se refere à cobrança de contribuições sociais.
 19. Ocorre que o conceito jurídico de salário não é originário do direito previdenciário, mas sim do direito trabalhista. Assim é que, para a exata definição de salário contribuição, foi que o art. 28, inciso I, da Lei 8.212/91 utilizou a expressão �remuneração�, termo técnico advindo do direito do trabalho.
 20. Nesse sentido, transcreve-se ementa do Acórdão da lavra da Juíza Tânia Terezinha Cardozo Escobar, do TRT da 4ª Região, que deu correto tratamento à questão:
 �GRATIFICAÇÃO NÃO EVENTUAL. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 28, DA LEI Nº 8.212/91. 1. Para definir o salário-de-contribuição, o art. 28, I, da Lei n.º 8.212/91, utiliza a expressão �remuneração�. Trata-se de termo técnico próprio do Direito do Trabalho. Portanto, devemos entendê-lo tal como formulado no campo desta ciência. E neste campo, remuneração é a soma das parcelas de natureza salarial com as gorjetas recebidas pelo empregado, conforme arts. 457 e 458 da CLT. Se a gratificação eventual paga pela empregadora aos seus empregados não é salário, também não é remuneração. Logo, não há incidência de contribuições previdenciárias. (..)� (AC 9504540686/PR)
 21. É dizer: para a incidência de contribuição previdenciária sobre os pagamentos realizados a título de utilidade deve-se levar em conta o conceito construído pelo direito privado, por força do disposto no art. 110, do CTN. Este dispositivo traz uma relevante regra de conduta tributária ao dispor que "A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias".
 22. A rigorosa discriminação de campos materiais para o exercício da atividade tributária, tendo estatura constitucional, por si só já determina essa inalterabilidade, de maneira que, a definição de cada instituto utilizada pela Carta Magna não pode ser manipulada pelo fiscal tão somente no afã de ampliar o campo de incidência tributária.
 23. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela não incidência da contribuição sobre os valores do seguro de vida em grupo pago pelo empregador para todos os empregados, uma vez que não pode ser considerado como espécie de benefício ao empregado, uma vez que o empregado nada usufrui pelo seguro de vida em grupo, o que descarta a possibilidade de considerar-se o valor pago, se generalizado para todos os empregados, como sendo salário-utilidade (v.g. REsp 441096/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 04/10/2004, p. 231; REsp 677751/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 21/11/2005, p. 137, REPDJ 10/04/2006, p. 135).
 24. Para reforçar a tese, cita-se trecho do voto da Ministra Eliana Calmon, relatora do REsp 695724/RS (DJ 16/05/2006, p. 205):
 �Tem-se entendido que a incidência da contribuição previdenciária está afeta às parcelas que se constituem em salário, seja pago de forma direta ou de forma indireta, de tal modo que a liberalidade patronal, se em caráter habitual passa a integrar o salário e, como tal, a servir de base de cálculo para efeito de incidência da exação de que se cuida.
 Na hipótese, estamos a tratar especificamente do que é pago pelo empregador a título de seguro de vida em grupo, sendo certo que a partir da Lei 9.528, de 10/12/97, não se tem dúvida, porque prevista a exclusão de forma expressa no art. 28, § 9º, letra "p" da Lei 8.212/91, o qual enuncia o expurgo da base de cálculo do que for pago a título de programa de previdência complementar. (...)
 Dentro de uma interpretação teleológica, à vista da previsão legislativa que antecedeu a reforma da Lei 8.212/91, temos que o seguro de vida em grupo pago pelo empregador para todos os empregados, de forma geral, não pode ser considerado como espécie de benefício ao empregado, o qual não terá nenhum benefício direto ou indireto, eis que estendido a todos uma espécie de garantia familiar, em caso de falecimento. Se de seguro individual se tratasse, não haveria dúvida quanto à incidência, o que, entretanto, não ocorre em relação ao seguro de vida em grupo.�
 25. O seguro não está previsto na Lei n. 8.212/91com verba tributável, apenas indiretamente no Decreto n. 3.048/1999 (art. 214, §9º, inc. XXV), o que não é suficiente para se confirmar a exação.
 26. O CARF tem se posicionado em uníssono com o Superior Tribunal de Justiça, verbis:
 �Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/1997 a 30/11/1999 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. NFLD. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO INCIDÃSNCIA DE CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA. O Seguro de Vida em Grupo não está sob o campo de incidência de contribuição previdenciária por não se amoldar ao conceito de salário de contribuição previsto no art. 28, I da Lei nÂº 8.212/91. Recurso Voluntário Provido� (Segundo Conselho de Contribuintes. 6ª Câmara. Turma Ordinária; Acórdão nº 20600747 do Processo 35138000064200714. Conselheiro Rogerio de Lellis Pinto, Relator designado. Data 10/04/2008).
 27. Frisa-se, porque importante, que o empregado nada usufrui pelo seguro de vida, o que descarta então a possibilidade de considerar-se o valor pago como sendo salário utilidade para efeitos de cobrança de contribuições previdenciárias.
 28. Enfim, cobrar contribuições sociais sobre estes benefícios é penalizar as empresas e desestimular a colaboração da sociedade no bem estar e segurança dos trabalhadores, para que os familiares não passem dificuldades em caso de falecimento do mantenedor da família.
 29. Dessa forma, entendo que o lançamento não merece prosperar, tendo em vista que não devem incidir contribuições previdenciárias sobre o seguro de vida em grupo.
 CONCLUSÃO 
 27. Dado o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
  (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Relator
 
 Voto Vencedor:
 Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado
 
 Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor.
 Todos os fatos que afetam a aplicação da penalidade estão relacionados com outro processo que trata do lançamento da obrigação principal respectiva. Naquele processo constam a integralidade dos documentos apresentados pela fiscalização e dos argumentos da recorrente.
 O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF) determina que seja feita a distribuição dos processos conexos para a mesma Câmara (art. 47, caput) e para o mesmo Relator (art. 49, § 7º). Vejamos o teor dos dispositivos:
 Art. 47. Os processos serão distribuídos aleatoriamente às Câmaras para sorteio, juntamente com os  processos  conexos  e,  preferencialmente,  organizados  em lotes  por matéria  ou concentração temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art. 46.
 (...)
 Art. 49. Os processos recebidos pelas Câmaras serão sorteados aos conselheiros.
 (...)
 § 7° Os processos que retornarem de diligência, os com embargos de declaração opostos e os conexos, decorrentes ou reflexos serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio, ressalvados os embargos de declaração opostos, em que o relator não mais pertença ao colegiado, que serão apreciados pela turma de origem, com designação de relator ad hoc.
 (...)
 O desafio para a interpretação de tais dispositivos é estabelecer em que situações ocorre a conexão entre processos. Para enfrentá-lo, buscamos a disciplina existente no Processo Civil. No Código Processual temos os arts. 103 a 106 que tratam da matéria:
 Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
 Art. 104. Dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras.
 Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.
 Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.
 
 O art. 103 do CPC, acima transcrito, exige, portanto, que haja objeto comum ou causa de pedir comum entre duas ou mais ações para que lhes seja reconhecida a conexidade.
 Tomando a lição de Cândido Rangel Dinamarco, assumimos que objeto do processo consiste no pedido formulado pelo demandante (Cf. DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. Vol. II. 2ª ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 184).
 A causa de pedir, segundo o mesmo autor, é a descrição dos fatos caracterizadores da crise jurídica lamentada( op. cit., p. 126).
 Em resumo, portanto, há conexão quando há um pedido comum ou os fatos narrados são comuns a dois processos. Ou, nas palavras de Cândido Rangel Dinamarco: �ocorre conexidade quando duas ou várias demandas tiverem por objeto o mesmo bem da vida ou forem fundadas no contexto de fatos�(op. cit., p. 149)
 No caso do processo administrativo fiscal, as situações mais comuns de conexão advirão da identidade de fatos narrados. Em situações nas quais determinados fatos dão ensejo a lançamento para cobrança da obrigação principal e penalidade por descumprimento de obrigação acessória teremos nítida conexão. Outro exemplo comum diz respeito a fatos que estão capturados na hipótese de incidência de mais de um tributo. Caso do IRPJ e da CSLL, por exemplo.
 A jurisprudência deste Colegiado já acolheu em diversos julgados a existência de conexão em situações similares a essas. Vejamos:
 Acórdão nº 20401549 do Processo 13364000073200375  
 Data 27/07/2006 
 Ementa PIS. COMPETÊNCIA DO 1º CONSELHO DE CONTRIBUINTES. Quando lastreada, no todo ou em parte, em fatos cuja apuração serviu para determinar a prática de infração à legislação pertinente à tributação de pessoa jurídica, a competência para julgamento do recurso do PIS conexo será do Primeiro Conselho de Contribuintes.
 Acórdão nº 20401655 do Processo 13603002864200370  
 Data 22/08/2006 
 Ementa NORMAS PROCESSUAIS. Havendo matéria idêntica a ser decidida em processos conexos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, a responsabilidade pelo crédito tributário sob exação, mesmo que estes últimos decorram de lançamento isolado, oriundas de mesma base fática e decorrentes de mesma verificação fiscal, a competência para análise e julgamento dos mesmos é de mesmo órgão julgador do Primeiro Conselho de Contribuintes. Recurso não conhecido.
 
 Acórdão nº 20212088 do Processo 138080049149630  
 Data 09/05/2000 
 Ementa NORMAS PROCESSUAIS - CONEXÃO PROCESSUAL - DECORRÊNCIA: O exame da exigência principal e da acessória, quando processadas em autos distintos, deve observar os efeitos da prevenção a fim de evitar decisÃµes contraditórias em processos nitidamente conexos, cabendo à exigência acessória o mesmo destino da exigência principal, em face da inquestionável relação de causa e efeito que as entrelaça. Recurso provido.
 
 
 o Acórdão nº 20500720 do Processo 37284007953200410  
 Data 04/06/2008 
 Ementa Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. Período de apuração: 01/09/1999 a 30/09/200. Ementa(...)
 AUTO DE INFRAÇÃO CONEXO À NFLD. Sendo o descumprimento de obrigação acessória conexo a matéria tratada em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, deve seguir a decisão emanada para aquela. Processo Anulado
 
 Acórdão nº 10708449 do Processo 16327000591200242  
 Data 22/02/2006 
 Ementa MULTA ISOLADA - Considerada não cabível a exigência do próprio Imposto de Renda Pessoa Jurídica, formalizada em processo conexo, incabível a aplicação da multa isolada, por falta de recolhimento do IRPJ, sobre base de cálculo estimada, referente ao mesmo período-base de apuração. Recurso provido.
 
 Acórdão nº 10808585 do Processo 10680000555200435  
 Data 10/11/2005 
 Ementa IRPJ e CSL - DEDUÇÕES DE OFÍCIO - PIS E COFINS - JUROS DE MORA - Deve se admitir a dedução, das bases tributáveis do IRPJ e da CSL, dos valores do PIS e da COFINS lançados de ofício, assim como dos juros de mora sobre eles incidentes até o encerramento do período de apuração dos tributos, de forma a se adequar o lançamento de ofício ao valor que efetivamente influiu na apuração do lucro líquido. ADESÃO AO PAES - Não logrando o contribuinte correlacionar os débitos informados no PAES com os valores autuados não há como se exonerar os valores pleiteados. LANÇAMENTOS CONEXOS - PIS E COFINS - Os efeitos do decidido no lançamento principal do IRPJ, se estendem, por decorrência aos processos conexos.
 Da leitura dos julgados acima podemos observar que a identidade de causa de pedir, de fatos narrados, não precisa ser completa, podendo ser parcial.
 Identificada as situações ensejadoras da conexidade, resta-nos identificar as conseqüências processuais daí advindas .
 Ocorrendo a conexão, o CPC determina a distribuição por dependência:
 Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 2001)
 I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 2001)
 (...)
 De modo similar, o RICARF, como já ressaltamos, determina a distribuição por dependência para a Câmara e para o Relator.
 Mas deveria tal distribuição por dependência ocorrer em todos os casos? Ou haveria casos nos quais esta seria dispensável?
 A doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (op. cit., p. 151) aponta a utilidade como critério suficiente para impor a reunião dos processos. Tal utilidade está presente naquelas situações nas quais as providências a tomar (reunião de processos) sejam aptas a proporcionar a harmonia de julgados ou a convicção única do julgador em relação a duas ou mais demandas. Ainda que a identidade dos fatos seja parcial, a utilidade da providência de reunião dos processos se justifica. De modo similar ao que acontece no processo civil, no processo administrativo a reunião dos processos tem por objetivo evitar a contradição de julgados e está sujeita à avaliação do julgador de sua utilidade. Ressaltamos que a utilidade não se esgota na possibilidade ou não de decisões contraditórias, mas diz respeito também ao interesse das partes. Assim, se nos autos não constam todos os elementos que permitem a compreensão da crise jurídica a ser sanada, permitindo que seja prejudicado o fisco na sua pretensão de cobrança do crédito tributário ou o contribuinte na sua ampla defesa, há utilidade na indicação de reunião dos processos. Nesses casos, diante do eminente prejuízo para uma das partes, a reunião dos processos é obrigatória, sob pena de nulidade do decisum que a desconsiderar. 
 Situação diversa temos quando não há prejuízo possível para quaisquer das partes advindo diretamente do trâmite separado dos processos, mas subsiste a possibilidade de decisões contraditórias. Nesses casos, a reunião dos processos para julgamento simultâneo é providência que tem óbvio apelo para a segurança jurídica, na medida em que assegura que não haverá decisões contraditórias. A mesma situação contribui para a concretização da eficiência que está consagrada no art. 37 como princípio da administração pública, pois evita que as análises sejam totalmente refeitas por relatores distintos. Porém, nessa situação, caso não tenha ocorrido a reunião dos processos não haveria nulidade processual a ser declarada.
 No caso em análise, continuarmos com o julgamento isolado do presente poderá resultar em prejuízo para a defesa, ou para o fisco, se optássemos pela nulidade ou provimento por falta de provas nos autos, uma vez que, em geral, o processo que cuida da obrigação principal traz a totalidade dos documentos citados pela fiscalização. Como cuidamos de julgamento de penalidade por problemas na GFIP, a identidade com o contexto dos fatos que envolvem a NFLD é óbvio de modo a restar evidenciada a conexão.
 Assim, votamos por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA de modo a determinar que seja analisada a conexão entre o presente processo e aquele que trata da respectiva obrigação principal, efetuando a redistribuição de ambos para o relator que primeiro foi sorteado.
 
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva � Redator Designado 
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Voto Vencido:

1. Trata-se de recurso voluntirio interposto por FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP em face do acérdio da DRIJ que
manteve o langamento, negando provimento a impugnag¢ao apresentada.

2. Narra o relatorio fiscal que a empresa apresentou a Guia de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, com informagdes incorretas ou omissas,
infringindo o disposto na Lei n 8.212, de 24/07/91, referente a valores pagos a titulo de
“Seguro de Vida em Grupo” aos empregados do setor “administracdo” por liberalidade do
autuado, nao previsto em Acordo Coletivo ou Convengado Coletiva de Trabalho.

3. O acérdiao de primeira instancia restou ementado nos termos em que se
transcreve:

“CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. APRESENTAR GFIP COM
DADOS NAO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS
ONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSITENCIA
SOCIAL. IMUNIDADE TRIBUTARIA. CERCEAMENT DO DIREITO DE DEFESA.
CUSTEIO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. INTERDEPENDENCIA DE
LANCAMENTOS FISCAIS. PREJUDICIALIDADE. CORRESPONSABILIDADE DE
ADMINSITRADORES.

ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSITENCIA SOCIAL Nio caracterizagio.
falta de atendimento dos requisitos do artigo 55 da Lei 8.212/1991. falta de atendimento,
também dos requisitos legais do paragrafo sétimo do artigo 195 da Constituicdo Federal, nem
mesmo o de se constituir “entidade beneficente de assisténcia social”.

INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS SOBRE
DESPESAS COM SEGURO DE VIDA EM GRUPO Pagamento de seguro de vida a parte dos
segurados. Nao enquadramento na hipotese de isencgao estabelecida pelo art. 214, § 9°, XXV do
Decreto 3.048/1999 (falta de previsao legal e nao extensivel a todos os empregados).

INTERDEPENDENCIA DE LANCAMENTOS FISCAIS —
PREJUDICIALIDADE os langamentos fiscais foram lavrados na mesma agdo fiscal,
submetidos a andlise do mesmo Relator e a decisdo d amesma Turma de Julgamento,
assegurando-se a compatibilidade entre as decisdes relativas aos processo.

Os lancamentos proprios, com objetos especificos. Nos termos do artigo 9° do
Decreto70.235/1972, tramitam em separado, sem prejuizo ao Contribuinte.

CO-RESPONSABILIZACAO DOS ADMINSITRADORES a inclusio de
dirigentes no anexo “Relatério de vinculos”, ndo constitui responsabilizagdao dos dirigentes em
relag@o ao crédito tributdrio. tal poderd se dar apenas por ocasido de virtual execucdo fiscal, em
cuja oportunidade e instancia a questao podera ser discutida, se ocorrer.
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Impugnacdo Improcedente Crédito Tributario Mantido”. (f. 510)

4. Buscando a reforma da decisdo, o contribuinte apresentou recurso voluntario
(ff. 546 a 552) aduzindo, em sintese:

1) reitera o pedido para que se apensem o0s autos aos respectivos autos de
obrigacdes oprincipais (10830004343/2010-12, 37.212.744-4 e 10830.004342/2010-60,
37.212.743-6) para julgamento conjunto, para evitar-se decisoes contraditdrias.

b) requer a aplicacdo da multa mais benéfica, nos moldes do art. 106, inc. II,
alinea “c”, do CTN e com fundamento no principio da retroatividade da lei mais benigna,
esculpido no CTN.

5. Sem contrarrazdes. Os autos foram encaminhados a apreciacao deste
Conselho.

E o relatério.

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 1. Conhego do recurso voluntario, uma vez
que atende aos pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR DE CONEXAO 1. Considerando que o recorrente requer ao
apensamento do presente Auto de Infragdo aos processos referentes as obrigagdes principais,
sob o argumento de prevenir decisdes contraditdria, manifesto meu voto contrario. Entendo que
cada processo deve ser instruido com os documentos e fundamentos necessarios a sua analise.

2. O artigo 9°, do Decreto 70.235, de 06 de margo de 1972, aplicavel a época do
lancamento, determina: “a exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificagdes de lancamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdao estar instruidos com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovagao do ilicito”.

3. E o recente Decreto n.° 7.574, de 29 de setembro de 2011, manteve a
necessidade de que cada processo (autos de infracdo ou notificacdes) seja instruido de maneira
que possa ser analisados separadamente:

“Art. 38. A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificagdes de lancamento, distintos para cada
tributo ou penalidade (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 9°, com a redacao dada pela Lei n°
11.941, de 2009, art. 25).

§1° Os autos de infracao ou as notificagdes de lancamento, em observancia ao
disposto no art. 25, deverdo ser instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais
elementos de prova indispensaveis a comprovagao do fato motivador da exigéncia.”

4. A conexdo ¢ o fendmeno processual que determina a reunido de duas ou mais
acoes, para o julgamento em conjunto, a fim de evitar a existéncia de sentencas conflitantes.
Em processo civil, consideram-se conexas aquelas acdes que possuem o mesmo objeto e a
mesma causa de pedir.



Processo n° 10830.004879/2010-20 S2-C3T1
Resolucao n° 2301-000.198 F1. 597

5. E importante ressaltar que a conexdo dos processos ndo implica
necessariamente em vantagem para o contribuinte, pois ela somente ird garantir que as agoes
tenham o mesmo julgamento.

6. E conforme venho me posicionando, os dados constantes dos processos
devem ser suficientes para o deslinde da controvérsia, o que afasta a necessidade de apreciagao
conjunta coin outros processos lavrados contra 0 mesmo sujeito passivo.

7. Torna-se necessario, ainda, que seja observado o principio da celeridade
yrocessual trazido pelo inciso LXXVIII, do artigo 5°, da Constitui¢do Federal, o qual dispoe
que “a todos, no ambito judicial e administrativo, sdo assegurados a razoavel duragdo do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitagdo™.

8. Assim, com base no referido principio, deve-se buscar a solu¢do dos conflitos
suscitados no processo da forma mais breve possivel, evitando, assim, as dilagdes indevidas. E
como 0s processos ja se encontram distribuidos a relatoria de diferentes Conselheiros, a pausa
em seus julgamentos para a redistribuicdo dos autos poderia acarretar em um atraso
desnecessario.

9. Evidentemente que em alguns casos a conexao sera necessaria, por considerar
fato importante para o deslinde da controvérsia constante em processo diverso, contudo, a
analise sera delimitada pelo julgador caso a caso.

10. Afasto, portanto, esta preliminar.

AUSENCIA DE NULIDADE NO LANCAMENTO 11. Poroportuno, cumpre
esclarecer que o presente lancamento foi levado aefeito por autoridade competente e dado ao
contribuinte o direito de defesa, no
momentodaapresentacdodaimpugnagaoedorecursovoluntario,queoraseanalisa.

12. Além disso, o decisum recorrido estd devidamente fundamentado e
motivado, em consonancia com o que determina a legislagdo que rege o processo
administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.° 9.784/99 e art. 38, do Decreto
7.574/2011.

13. Sem assim, analisados os moldes sob os quais foi lavrado o presente Auto de
Infragdo passo a analisar o mérito do débito.

DO LANCAMENTO 14. Conforme narrado pelo Relatorio Fiscal, o langamento
do débito fiscal se deu ao fato da empresa ter apresentado guias de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social — GFIP com informagdes incorretas ou omissas (f. 05),
decorrentes de pagamentos efetuados a titulo de “seguro de vida em grupo” pagos a segurados
empregados do setor “administragdo” por liberalidade do autuado, ndo previsto em Acordo
Coletivo ou Convengao Coletiva de Trabalho.

15. Nesse ponto, a decisdo colegiada recorrida foi categdrica ao estabelecer
que: “as despesas incorridas pela FUNCAMP para custear seguro de vida em grupo de parte de
seus empregados, sem previsdo em dissidio/acordo coletivo, deve ser considerada como
integrante da base de calculo das contribui¢des previdenciarias™ (f. 523).
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16. Sobre a questdo, entendo que a tese da autoridade administrativa ndo merece
prosperar conforme se passa a demonstrar. No meu sentir, para os efeitos de recolhimento das
contribuigdes sociais, a utilidade ora em questdo ndo integra o salario de contribuicao.

17. Importante ressaltar que a norma celetista expressamente excluiu da
definicdo legal de remuneracdo a parcela referente ao seguro-saude e ao seguro de vida e de
acidentes pessoais, inclusive sem o requisito de que a utilidade fosse oferecida a totalidade dos
empregados. Sendo vejamos:

"Art. 458- Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario,
para todos os efeitos legais, a alimenta¢do, habitagdo, vestudrio ou
outras prestagoes "in natura" que a empresa, por for¢a do contrato ou
do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum
sera permitido o pagamento com bebidas alcoolicas ou drogas nocivas.

()

$§ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas
como salario as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (...)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada
diretamente ou mediante seguro-saude V- seguros de vida e de
acidentes pessoais;”

18. Evidentemente que, em atendimento ao principio da especificidade das
normas, a lei trabalhista deve ser considerada sempre com muita cautela para que nao invada a
esfera do ordenamento legal previdenciario, notadamente no que se refere a cobranca de
contribui¢des sociais.

19. Ocorre que o conceito juridico de saldrio ndo ¢ origindrio do direito
previdenciario, mas sim do direito trabalhista. Assim ¢ que, para a exata definicdo de salario
contribuicdo, foi que o art. 28, inciso I, da Lei 8.212/91 utilizou a expressdo ‘remuneracio’,
termo técnico advindo do direito do trabalho.

20. Nesse sentido, transcreve-se ementa do Acérddo da lavra da Juiza Tania
Terezinha Cardozo Escobar, do TRT da 4* Regido, que deu correto tratamento a questao:

“GRATIFICACAO NAO EVENTUAL. NAO INCIDENCIA DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ART. 28, DA LEI N°
8.212/91. 1. Para definir o salario-de-contribuicdo, o art. 28, 1, da Lei
n.° 8.212/91, utiliza a expressdo ‘remuneracdo’. Trata-se de termo
técnico proprio do Direito do Trabalho. Portanto, devemos entendé-lo
tal como formulado no campo desta ciéncia. E neste campo,
remuneracdo é a soma das parcelas de natureza salarial com as
gorjetas recebidas pelo empregado, conforme arts. 457 e 458 da CLT.
Se a gratificagdo eventual paga pela empregadora aos seus
empregados ndo ¢ salario, também ndo é remunerag¢do. Logo, ndo ha
incidéncia de contribuigées previdenciarias. (..)” (AC 9504540686/PR)

21. E dizer: para a incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre os
pagamentos realizados a titulo de utilidade deve-se levar em conta o conceito construido pelo
direito privado, por for¢a do disposto no art. 110, do CTN. Este dispositivo traz uma relevante
regra de conduta tributdria ao dispor que "A lei tributaria ndo pode alterar a defini¢do, o
conteudo-e0 alcance rde institutos; conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa
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ou implicitamente, pela Constituicdo Federal, pelas Constituicdes dos Estados, ou pelas Leis
Organicas do Distrito Federal ou dos Municipios, para definir ou limitar competéncias
tributérias".

22. A rigorosa discriminacao de campos materiais para o exercicio da atividade
tributdria, tendo estatura constitucional, por si s6 ja determina essa inalterabilidade, de maneira
que, a definicao de cada instituto utilizada pela Carta Magna ndo pode ser manipulada pelo
fiscal tdo somente no afa de ampliar o campo de incidéncia tributaria.

23. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justica ja se manifestou pela nao
incidéncia da contribuigc@o sobre os valores do seguro de vida em grupo pago pelo empregador
para todos os empregados, uma vez que nao pode ser considerado como espécie de beneficio
ao empregado, uma vez que o empregado nada usufrui pelo seguro de vida em grupo, o que
descarta a possibilidade de considerar-se o valor pago, se generalizado para todos os
empregados, como sendo salario-utilidade (v.g. REsp 441096/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, DJ 04/10/2004, p. 231; REsp 677751/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 21/11/2005, p.
137, REPDJ 10/04/2006, p. 135).

24. Para reforgar a tese, cita-se trecho do voto da Ministra Eliana Calmon,
relatora do REsp 695724/RS (DJ 16/05/2006, p. 205):

“Tem-se entendido que a incidéncia da contribuicdo previdenciaria estd afeta as
parcelas que se constituem em salario, seja pago de forma direta ou de forma indireta, de tal
modo que a liberalidade patronal, se em carater habitual passa a integrar o salério e, como tal, a
servir de base de célculo para efeito de incidéncia da exacdo de que se cuida.

Na hipotese, estamos a tratar especificamente do que ¢ pago pelo empregador a
titulo de seguro de vida em grupo, sendo certo que a partir da Lei 9.528, de 1071297, ndo se
tem davida, porque prevista a exclusdo de forma expressa no art. 28, § 9° letra "p" da Lei
8.212M91, o qual enuncia o expurgo da base de calculo do que for pago a titulo de programa de
previdéncia complementar. (...)

Dentro de uma interpretacdo teleoldgica, a vista da previsdo legislativa que
antecedeu a reforma da Lei 8.21291, temos que o seguro de vida em grupo pago pelo
empregador para todos os empregados, de forma geral, ndo pode ser considerado como espécie
de beneficio ao empregado, o qual ndo terd nenhum beneficio direto ou indireto, eis que
estendido a todos uma espécie de garantia familiar, em caso de falecimento. Se de seguro
individual se tratasse, ndo haveria divida quanto a incidéncia, o que, entretanto, ndo ocorre em
relacdo ao seguro de vida em grupo.”

25. O seguro ndo esta previsto na Lei n. 8.212/91com verba tributavel, apenas
indiretamente no Decreto n. 3.048/1999 (art. 214, §9°, inc. XXV), o que ndo ¢ suficiente para
se confirmar a exagao.

26. O CARF tem se posicionado em unissono com o Superior Tribunal de
Justica, verbis:

“Assunto: Contribui¢des Sociais Previdencidrias Periodo de apuracio:
01/01/1997 a 30/11/1999 PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. NFLD. SEGURO DE VIDA EM
GRUPO. NAO INCIDASNCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. O Seguro de
Vida em Grupo nao esta sob o campo de incidéncia de contribuicao previdenciaria por nao se

6
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amoldar ao conceito de salario de contribuigdo previsto no art. 28, I da Lei nA°® 8.212/91.
Recurso Voluntario Provido” (Segundo Conselho de Contribuintes. 6* Camara. Turma
Ordinaria; Acoérdao n° 20600747 do Processo 35138000064200714. Conselheiro Rogerio de
Lellis Pinto, Relator designado. Data 10/04/2008).

27. Frisa-se, porque importante, que o empregado nada usufrui pelo seguro de
vida, o que descarta entdo a possibilidade de considerar-se o valor pago como sendo salério
utilidade para efeitos de cobranga de contribui¢des previdencidrias.

28. Enfim, cobrar contribui¢cdes sociais sobre estes beneficios ¢ penalizar as
empresas e desestimular a colaboracdo da sociedade no bem estar e seguranga dos
trabalhadores, para que os familiares ndo passem dificuldades em caso de falecimento do
mantenedor da familia.

29. Dessa forma, entendo que o lancamento ndo merece prosperar, tendo em
vista que ndo devem incidir contribuigdes previdenciarias sobre o seguro de vida em grupo.

CONCLUSAO

27. Dado o exposto, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Relator

Voto Vencedor:

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas consideracdoes em sintonia com os aspectos do Acédrdao
para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor.

Todos os fatos que afetam a aplicagao da penalidade estdo relacionados com
outro processo que trata do langamento da obrigagdo principal respectiva. Naquele processo
constam a integralidade dos documentos apresentados pela fiscalizagdo e dos argumentos da
recorrente.

O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(RICARF) determina que seja feita a distribuicdo dos processos conexos para a mesma Camara
(art. 47, caput) e para o mesmo Relator (art. 49, § 7°). Vejamos o teor dos dispositivos:

Art. 47. Os processos serdo distribuidos aleatoriamente as Cdmaras
para _sorteio, juntamente com _0s processos conexos e,
preferencialmente,  organizados  em lotes  por matéria  ou
concentragdo tematica, observando-se a competéncia e a tramitag¢do
prevista no art. 46.

(:2)
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Art. 49. Os processos recebidos pelas Camaras serdo sorteados aos
conselheiros.

()

s 7° Os processos que retornarem de diligéncia, os com embargos de
declaracdo opostos e os conexos, decorrentes ou_reflexos serdo
distribuidos _ao mesmo _relator, independentemente de sorteio,
ressalvados os embargos de declaragdo opostos, em que o relator ndo
mais perten¢a ao colegiado, que serdo apreciados pela turma de
origem, com designagdo de relator ad hoc.

()

O desafio para a interpretacdo de tais dispositivos ¢ estabelecer em que situacdes
ocorre a conexao entre processos. Para enfrenta-lo, buscamos a disciplina existente no Processo
Civil. No Cddigo Processual temos os arts. 103 a 106 que tratam da matéria:

Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais agoes, quando lhes for
comum o objeto ou a causa de pedir.

Art. 104. Da-se a continéncia entre duas ou mais agoes sempre que ha
identidade quanto as partes e a causa de pedir, mas o objeto de uma,
por ser mais amplo, abrange o das outras.

Art. 105. Havendo conexdo ou continéncia, o juiz, de oficio ou a
requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunido de agoes
propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.

Art. 106. Correndo em separado agoes conexas perante juizes que tém
a mesma competéncia territorial, considera-se prevento aquele que
despachou em primeiro lugar.

O art. 103 do CPC, acima transcrito, exige, portanto, que haja objeto comum ou
causa de pedir comum entre duas ou mais agdes para que lhes seja reconhecida a conexidade.

Tomando a li¢do de Candido Rangel Dinamarco, assumimos que objeto do
processo consiste no pedido formulado pelo demandante (Cf. DINAMARCO, Candido Rangel.
Instituicdes de direito processual civil. Vol. II. 2* ed. revista e atualizada. Sdo Paulo:
Malheiros, 2002, p. 184).

A causa de pedir, segundo o mesmo autor, ¢ a descricio dos fatos
caracterizadores da crise juridica lamentada( op. cit., p. 126).

Em resumo, portanto, ha conexdo quando ha um pedido comum ou os fatos
narrados sdo comuns a dois processos. Ou, nas palavras de Candido Rangel Dinamarco:
“ocorre conexidade quando duas ou varias demandas tiverem por objeto o mesmo bem da vida
ou forem fundadas no contexto de fatos’(op. cit., p. 149)

No caso do processo administrativo fiscal, as situagdes mais comuns de conexao
advirdo da identidade de fatos narrados. Em situagdes nas quais determinados fatos dao ensejo
a’langamento” para '¢obranc¢a’da-obrigacdo principal e penalidade por descumprimento de
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obrigacdo acessoria teremos nitida conexdo. Outro exemplo comum diz respeito a fatos que
estdo capturados na hipotese de incidéncia de mais de um tributo. Caso do IRPJ e da CSLL,
por exemplo.

A iurisprudéncia deste Colegiado ja acolheu em diversos julgados a existéncia
de conexao em situagdes similares a essas. Vejamos:

Acorddo n° 20401549 do Processo 13364000073200375

Data 27/07/2006

Ementa PIS. COMPETENCIA DO 1° CONSELHO DE
CONTRIBUINTES. Quando lastreada, no todo ou em parte, em fatos
cuja apuragdo serviu para determinar a prdtica de infracdo a
legislagcdo pertinente a tributag¢do de pessoa juridica, a competéncia
para julgamento do recurso do PIS conexo serd do Primeiro Conselho
de Contribuintes.

Acorddo n° 20401655 do Processo 13603002864200370

Data 22/08/2006

Ementa NORMAS PROCESSUAIS. Havendo matéria idéntica a ser
decidida em processos conexos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, a
responsabilidade pelo crédito tributario sob exa¢do, mesmo que estes
ultimos decorram de lancamento isolado, oriundas de mesma base
fatica e decorrentes de mesma verificacdo fiscal, a competéncia para
andlise e julgamento dos mesmos ¢é de mesmo orgdo julgador do
Primeiro Conselho de Contribuintes. Recurso ndo conhecido.

Acorddo n° 20212088 do Processo 138080049149630

Data 09/05/2000

Ementa NORMAS PROCESSUAIS - CONEXAO PROCESSUAL -
DECORRENCIA: O exame da exigéncia principal e da acessoria,
quando processadas em autos distintos, deve observar os efeitos da
prevengdo a fim de evitar decisAues contraditérias em processos
nitidamente conexos, cabendo a exigéncia acessoria o mesmo destino
da exigéncia principal, em face da inquestiondvel relagcdo de causa e
efeito que as entrelaga. Recurso provido.

0 Acorddo n° 20500720 do Processo 37284007953200410

Data 04/06/2008

Ementa Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidrias. Periodo de
apuragdo: 01/09/1999 a 30/09/200. Ementa...)

AUTO DE INFRACAO CONEXO A NFLD. Sendo o
descumprimento de obrigacdo acessoria conexo a matéria tratada em
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Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito, deve seguir a decisdo
emanada para aquela. Processo Anulado

Acorddo n® 10708449 do Processo 16327000591200242

Data 22/02/2006

Ementa MULTA ISOLADA - Considerada ndo cabivel a exigéncia do
proprio Imposto de Renda Pessoa Juridica, formalizada em processo
conexo, incabivel a aplicagio da multa isolada, por falta de
recolhimento do IRPJ, sobre base de cadlculo estimada, referente ao
mesmo periodo-base de apuragdo. Recurso provido.

S2-C3T1
F1. 603
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Acordao n° 10808585 do Processo 10680000555200435

Data 10/11/2005

Lmenta IRPJ e CSL - DEDUCOES DE OFICIO - PIS E COFINS -
JUROS DE MORA - Deve se admitir a deducdo, das bases tributdveis
do IRPJ e da CSL, dos valores do PIS e da COFINS lancados de oficio,
assim como dos juros de mora sobre eles incidentes até o encerramento
do periodo de apuracdo dos tributos, de forma a se adequar o
langamento de oficio ao valor que efetivamente influiu na apuragdo do
lucro liguido. ADESAO AO PAES - Nao logrando o contribuinte
correlacionar os débitos informados no PAES com os valores autuados
ndo ha como se exonerar os valores pleiteados. LANCAMENTOS
CONEXOS - PIS E COFINS - Os efeitos do decidido no langcamento
principal do IRPJ, se estendem, por decorréncia aos processos
conexos.

Da leitura dos julgados acima podemos observar que a identidade de causa de
pedir, de fatos narrados, ndo precisa ser completa, podendo ser parcial.

Identificada as situagdes ensejadoras da conexidade, resta-nos identificar as
conseqiiéncias processuais dai advindas .

Ocorrendo a conexao, o CPC determina a distribui¢ao por dependéncia:

Art. 253. Distribuir-se-do por dependéncia as causas de qualquer
natureza: (Redacdo dada pela Lei n® 10.358, de 2001)

I - quando se relacionarem, por conexdo ou continéncia, com outra ja
ajuizada, (Redacdo dada pela Lei n® 10.358, de 2001)

()

De modo similar, o RICARF, como ja ressaltamos, determina a distribui¢do por
dependéncia para a Camara e para o Relator.

Mas deveria tal distribuicdo por dependéncia ocorrer em todos os casos? Ou
haveria casos nos quais esta seria dispensavel?

A doutrina de Candido Rangel Dinamarco (op. cit., p. 151) aponta a utilidade
como critério suficiente para impor a reunido dos processos. Tal utilidade estd presente
naquelas situagdes nas quais as providéncias a tomar (reunido de processos) sejam aptas a
proporcionar a harmonia de julgados ou a convic¢ao Unica do julgador em relagdo a duas ou
mais demandas. Ainda que a identidade dos fatos seja parcial, a utilidade da providéncia de
reunido dos processos se justifica. De modo similar ao que acontece no processo civil, no
processo administrativo a reunido dos processos tem por objetivo evitar a contradicdo de
julgados e esta sujeita a avaliagdo do julgador de sua utilidade. Ressaltamos que a utilidade nao
se esgota na possibilidade ou ndo de decisdes contraditorias, mas diz respeito também ao
interesse das partes. Assim, se nos autos ndo constam todos os elementos que permitem a
compreensdo da crise juridica a ser sanada, permitindo que seja prejudicado o fisco na sua
pretensao de cobranca do crédito tributario ou o contribuinte na sua ampla defesa, hé utilidade
na.indicacao de reunido dos processos.-Nesses casos;-diante do.eminente prejuizo para uma das
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partes, a reunido dos processos ¢ obrigatoria, sob pena de nulidade do decisum que a
desconsiderar.

Situacdo diversa temos quando ndo ha prejuizo possivel para quaisquer das
partes advindo diretamente do tramite separado dos processos, mas subsiste a possibilidade de
decisdes contraditorias. Nesses casos, a reunido dos processos para julgamento simultineo ¢
providéncia que tem 6bvio apelo para a segurancga juridica, na medida em que assegura que nao
havera decisdes contraditorias. A mesma situagdo contribui para a concretizacdo da eficiéncia
gue este consagrada no art. 37 como principio da administracdo publica, pois evita que as
nalises sejam totalmente refeitas por relatores distintos. Porém, nessa situagdo, caso ndo tenha

ocoriido a reunido dos processos nao haveria nulidade processual a ser declarada.

No caso em andlise, continuarmos com o julgamento isolado do presente podera
resultar em prejuizo para a defesa, ou para o fisco, se optassemos pela nulidade ou provimento
por falta de provas nos autos, uma vez que, em geral, o processo que cuida da obrigacdo
principal traz a totalidade dos documentos citados pela fiscalizacio. Como cuidamos de
julgamento de penalidade por problemas na GFIP, a identidade com o contexto dos fatos que
envolvem a NFLD ¢ 6bvio de modo a restar evidenciada a conexao.

Assim, votamos por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA
de modo a determinar que seja analisada a conexao entre o presente processo € aquele que trata
da respectiva obrigacdo principal, efetuando a redistribuicdo de ambos para o relator que
primeiro foi sorteado.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva — Redator Designado
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